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A mudança facilitará o fluxo de veículos no sentido bairro do Ginásio e Jd Regina pg 3

Semáforo da São Pedro com

Amazonas Ribas agora é três tempos

Desde o dia 24  a preferência é dos motoristas que trafegam pela Djalma Dutra.  pg 2A formatura aconteceu no último sábado (26) na Praça Francisco Alves Negrão.    pg3

Na tarde da última terça-feira (29) o

Sebrae de Itararé foi reinaugurado e

reuniu representantes do executivo,

legislativo e empresários. Matendo a

p r o p o s t a d e f o m e n t a r o

empreendedorismo, mas com uma

remodelação de espaço e no nome,

passando a se chamar Sebrae Aqui

(antes era Posto de Atendimento ao

Empreendedor), a instituição também

ganhou móveis novos e contará com

espaço para atendimentos coletivos,

como palestrass, oficinas e cursos.

O Sebrae está em Itararé desde 2006 e é

resultado de uma parceria entre

Prefeitura e Associação Comercial. O

Sebrae Aqui fica na rua Prudente de

Moraes, 1131, ao lado da ACE e horário

de atendimento é de segunda à sexta-

feira das 09h às 17h, excepcionalmente

atuando das 09 ás 14h, devido ao

expediente atual da administração

municipal.

Sobre o SebraeAqui

O SebraeAqui é um canal de atendimento

presencial e de articulação criado a partir

da celebração de parcerias entre o

Sebrae-SP, prefeituras municipais e

e n t i d a d e s s e m f i n s l u c r a t i v o s

i n t e r e s s a d a s n a p r o m o ç ã o d a

competitividade, do desenvolvimento

sustentável, da melhoria do ambiente

legal e de negócios das micro e pequenas

empresas , con t r i bu indo com o

fortalecimento da economia e o fomento

do empreendedorismo local.

REINAUGURAÇÃO SEBRAE

SEGURANÇA TRÂNSITO
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DEMUTRAN ALTERA PREFERENCIAL DO CRUZAMENTO
ENTRE AS RUAS DJALMA DUTRA E PADRE CAETANO JOVINO
O Demutran – Departamento Municipal de Trânsito
alterou a preferencial do cruzamento entre as ruas
Padre Caetano Jovino e Djalma Dutra, próximo a
Delegacia de Polícia. A partir desta quinta-feira (24) a
preferência é dos motoristas que trafegam pela Djalma
Dutra. Toda a sinalização horizontal e vertical foi feita
pelo departamento, orientando quem trafega pelo local.
A ação tem como objetivo facilitar o fluxo de veículos,
principalmente dos caminhões carregados, que passam
por ali sentido rua São Pedro. Segundo o diretor do
departamento de trânsito, Marcelo Campos, foi
realizado um estudo no qual constatou-se que o fluxo é
maior na rua Djalma Dutra e tendo esta um declive
acentuado dificultava a parada dos caminhões, o que
deixava o local propício a acidentes.

O Demutran vem desenvolvendo um intenso trabalho

no trânsito do município, o que acarretou melhorias
fundamentais no fluxo e número de vagas de
estacionamento, além das campanhas de
conscientização que têm contribuído com a
segurança dos pedestres e motoristas.

Competência do Demutran

Lei Federal n.° 9.503 em seu Artigo 24 - Compete aos
órgãos e entidades executivos de trânsito dos
Municípios, no âmbito de sua circunscrição: II -
planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de
veículos, de pedestres e de animais, e promover o
desenvolvimento da circulação e da segurança de
ciclistas; III - implantar, manter e operar o sistema de
sinalização, os dispositivos e os equipamentos de
controle viário.

LICITAÇÃO

No uso das atribuições legais
conferidas a mim, José Eduardo
Ferreira, Prefeito de Itararé, e em
conformidade com o disposto no Art.
26 e no inciso III e seguintes do Art.
24, da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações, RATIFICO o Parecer
Favorável da Assessoria Jurídica
referente à Inexigibilidade N.º
07/2016.



Agentes da guarda civil municipal
concluem curso de Adestramento de Cães

Semáforo da rua São Pedro com
Amazonas Ribas agora é três tempos
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Depois de aproximadamente 45 dias,

sete agentes da Guarda Civil Municipal

concluíram o curso de adestramento de

cães promovido pelo tenente aposentado

da polícia militar, Sebastião de Jesus

Lima. A formatura aconteceu no último

sábado (26) na Praça Francisco Alves

Negrão, onde contou com a presença do

executivo, comandante da GCM,

Sebastião Ademar Gonçalves e o

subinspetor Jocimar Ribas. Também

participaram da cerimônia o comandante

da GCM de Itapeva,Alessandro Fonseca,

subcomandante Queiroz e agentes do

canil.
Em Itararé o curso começou no dia 4 de

outubro e teve uma duração de 16 horas

aulas, capacitando os guardas para

a tua rem como ades t rado res e

trabalharem com os animais em

operações que envolvam localização de

drogas, patrulhamento em escolas,

assim como trabalho social. Durante o

treinamento foram usados cães da raça

pastor alemão, pastor belga malinois e

pastor alemão capa preta, e os agentes

puderam aprender na teoria e na prática

através da simulação de situações.

“Temos a intenção de futuramente

implantar um canil na guarda e este

curso é muito importante para o início do

desenvolvimento deste projeto. A

c a p a c i t a ç ã o é f u n d a m e n t a l ,

principalmente para quem trabalha com

atendimento ao público”, afirmou

Jocimar.
O evento foi encerrado com a

apresentação dos formandos e dos

agentes de Itapeva, tendo os animais

encantados pela obediência e postura.

O Demutran – Departamento Municipal

de Trânsito fez alteração no semáforo da

rua São Pedro, esquina com a Amazonas

Ribas, passando a ser três tempos. A

partir desta segunda-feira (27) o motorista

poderá fazer a conversão à esquerda, no

sentido rua Prudente de Moraes.

De acordo com o diretor do Demutran,

Marcelo Campos, a alteração é avaliada

há tempos e foi implantada visando a

melhoria no fluxo de veículos naquele

trecho, além de facilitar o acesso ao bairro

do Ginásio e Jardim Regina. Segundo

ainda o diretor o semáforo irá operar em

três tempos por alguns dias, e se houver

qualquer problema o Demutran irá

reavaliar a ação.

O prefeito Zé Eduardo acrescenta que a

medida também facilita para turistas e

visitantes que chegam neste fim de ano.

“Nossa equipe de trânsito avalia

diariamente os locais de maior

circulação e imediatamente tem o meu

aval para tomar providências. Com a

chegada do verão e das festas aumenta

muito o número de carros nas ruas e

acredito que esta mudança ajudará a fluir.

Se é para melhorar a cidade, temos que

fazer”.

Este é o segundo semáforo três tempos

com conversão à esquerda. Em março

deste ano o Demutran alterou o

equipamento do cruzamento da rua São

Pedro com a Primeiro de Maio, o que

facilitou o acesso para saída da cidade,

sentido Itapeva, e reduziu o fluxo nas ruas

Nove de Julho, Prudente de Moraes, XV

de Novembro, Oziris Marangoni e Sete de

Setembro.

GCM Guetti com um dos cães do canil de Itapeva
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Poder Executivo

Poder Executivo

MATERIAL DE EXPEDIENTE
39ª Sessão Ordinária do dia 28 de novembro de 2016.

LEGISLATIVO
Prot. 1184/16 – Projeto de Lei nº 11 de autoria dos
Vereadores Marcos Vincenzi e Lúcio Mariano Camargo,
alterando artigos da Lei Municipal nº 2.134, de 23 de maio de
1992, que dispõe sobre parcelamento do solo para fins
urbanos no Município de Itararé.
DIVERSOS
Prot. 1178/16 – Prestação de Contas de autoria do
Educandário da subvenção recebida da Prefeitura referente
ao mês de julho no valor de R$ 16.600,00.
Prot. 1179/16 – Prestação de Contas de autoria do
Educandário da subvenção recebida do Estado referente
aos meses de agosto e setembro.
Prot. 1181/16 – Prestação de Contas de autoria da APAE da
subvenção recebida da Sec. de Educação referente ao mês
de setembro no valor de R$ 16.850,00 da Sec. deAssistência
Social referente ao mês de julho no valor de R$ 14.250,00 e
do Fundo Municipal de Saúde referente ao mês de agosto no
valor de R$ 9.800,00.
Convite – de autoria do Sr. Manoel Barreiros, administrador
geral da AIPD - Associação Itarareense da Pessoa com
Deficiência para a 2ª Virada Inclusiva de Itararé, a realizar-se
no dia 03 de dezembro, às 12:30 horas, em frente a DE -
Diretoria de Ensino de Itararé, com programação diversa até
às 20 horas.
ORDEM DO DIA
Prot. 996/16 – Projeto de Lei nº 43 de autoria do Executivo
que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de
Itararé – SP para o exercício de 2017. (Aprovado por
unanimidade em 2ª Votação)
ORDEM DO DIA
19ª Sessão Extraordinária do dia 28 de novembro de 2016
Prot. 1144/16 – Projeto de Lei nº 49 de autoria do Prefeito que
dispõe sobre abertura de crédito especial por excesso de
arrecadação, no valor de R$ 491.700,00 (Ministério das
Cidades - obras de pavimentação do Jardim Alvorada.
(Aprovado por unanimidade)
Prot. 1145/16 – Projeto de Lei nº 50 de autoria do Prefeito que
dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por
excesso de arrecadação, no valor de R$ 36.200,00 -
despesas com funcionários da Casa de Passagem.
(Aprovado por unanimidade)
Prot. 1167/16 – Projeto de Lei nº 51 de autoria do Prefeito
dispõe sobre a estrutura, organização e funcionamento do
Conselho Municipal de Assistência Social do Município –
CMAS. (Aprovado por unanimidade)
Prot. 1173/16 – Projeto de Lei nº 09 de autoria dos
Vereadores Marcos Vincenzi e José Aparecido dos Santos
estabelecendo o sistema de reuso das águas das chuvas no
Município. (Aprovado por unanimidade)
Prot. 1176/16 – Projeto de Lei nº 10 de autoria do Vereador
Marcos Vincenzi dispondo sobre a veiculação de
propagandas contra a violência à mulher e o abuso e
exploração sexual de crianças e adolescentes, nos shows
que forem realizados no Município. (Aprovado por
unanimidade)


